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Estado do Maranhão
covERNo MUNtctpAL DE sANTo lrrôrto Dos LopEs

Prêfellura lruniclpal dê Santo Antônlo dos Lopes

Áú^;. l-,1.* 7-X-1-,.^^,
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
cNPJ(MF) 06.'172.720t0001 -10

CONTRATANTE

-SUo"r.Á,.§, &5s.roo
FLAVIANE DE SOUSA LIMA

cPF 009.375.603{3
CONTRATADO(A)

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO NO 20250087

O Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, âtravés do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito(a) no CNPJ sob
o no 06.172.7201000í-í 0, mm sêde na AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 44ô, ropresentado por BLENDA CRISTINA
COSTA ARAÚJO, Sec. Municipal de Saúde e Saneamento, doravanlê denominado(a) CONTRATANTE, e FLAVIANE DE
SOUSA LIMA, inscrito(a) no CPF 009.375.603€3, mm sede na RUA SAO RAIMUNDO, S/N, SANTA MADALENA,
Santo Antônio dos Lopes-MA, representada por FLAVIANE DE SOUSA LIMA, já qualificados no contrato iniciâ|,
determinaÍam por meio deste, alterâr o reÍerido contrato, consubstanciado nas seguintês cláusulas:

cúusULA PRIMEIRA - Do oBJETo

O presente Termo Aditivo objetiva a pronogação do prazo de vigência do contrato até 07 de AbÍil de 2027, nos lermo do
Aí. 107, da Lei Federâl no '14.133, de ío de abril de 2021.

cúusuLA SEGUNDA . DA DorAçÂo oRçAi|ENTÁRLA

A despesa decorrente dâ presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçâmentáriâ:
Exercício 2025 Atividade 0602.1030'10'171.2.030 ManutenÉo. ê Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde ,

ClassiÍicação econômica 3.3.90.36.00 Outros serv. de tsrceiros pessoa Íísica, Subêlêmento 3.3.90.36.15 Locaçáo de
imóveis

cúusulA TERCETRA - Do pRAzo DE vrcÊNcÁ

O prêsentê Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicaÉo.

cúusuLA QUARTA - DA RATtFtcAçÃo

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo

E por estarem justos e contratados, Íirmam o pres€nte aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, pata que surtam os
seus efeitos legais.

SANTo ANTÔNIo DoS LoPES - MA, 07 de AbÍiI de 2026
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